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COMUNICADO Nº 02 
 

RETIFICAÇÃO DO GABARITO OFICIAL DA QUESTÃO 32 DOS CARGOS DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE E PROFESSOR DE ENSINO 

FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO 
 
 
A Comissão Executiva do Vestibular (CEV/URCA) torna público o Comunicado nº 02 a fim de 
corrigir o Gabarito Oficial do Concurso Público para provimento de cargos efetivos do quadro de 
pessoal do Poder Executivo do município de Assaré, Ceará, no que se refere à questão 32 dos 
cargos de Professor de Educação Infantil/Creche e Professor de Ensino Fundamental 1º ao 5º ano. 
 
CONSIDERANDO que a realização do referido Concurso Público está a cargo da Universidade 
Regional do Cariri (URCA), por meio da Comissão Executiva do Vestibular (CEV), e da Prefeitura 
Municipal de Assaré. 
 
CONSIDERANDO o subitem 22.8 do Edital, que determina que a Comissão Executiva Vestibular 
poderá divulgar, quando necessário, convocações, instruções normativas, orientações, ordem de 
serviços, avisos, comunicados e procedimentos complementares relativos ao concurso. 
 
CONSIDERANDO princípio da autotutela da Administração Pública, que confere à 
Administração o poder-dever de revisar, corrigir ou anular seus próprios atos quando verificada a 
existência de erro ou ilegalidade, independentemente de provocação. 
 
 
RESOLVE: 

Retificar o Gabarito Oficial, em razão de erro material, tendo em vista que foi indevidamente 
atribuída nulidade à questão nº 32 do cargo de Professor de Educação Infantil/Creche, quando o 
correto seria a atribuição de nulidade à questão nº 32 do cargo de Professor de Ensino Fundamental 
(1º ao 5º ano). 

A presente retificação decorre do julgamento de recurso pela banca elaboradora, conforme 
publicado em 20 de março de 2026, no documento intitulado “Respostas dos Recursos da Prova 
Escrita – Dia 08”. 

Após a retificação, a questão nº 32 passa a constar no Gabarito Oficial com a seguinte 
configuração: 

Professor de Educação Infantil/Creche: alternativa E;  
Professor de Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): NULA. 
 

Assaré (CE), 21 de março de 2026. 

Ana Josicleide Maia 
Presidente da Comissão Executiva do Vestibular (CEV/URCA) 


